
LEI MUNICIPAL Nº 0839
Concede o auxílio de CR$ 3.000,00 ao Instituto Carlos
Gomes, desta cidade.

ALBINO HILLEBRAND, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
Faço saber em cumprimento do artigo 4º, inciso I, Capítulo

I da Lei orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono a Lei seguinte:

Art. 1º - É a Prefeitura autorizada a conceder o auxílio de
CR$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), ao Instituto Carlos Gomes,
desta cidade, dentro do corrente exercício.

Art. 2º - A despesa decorrente do artigo 1º, será atendida
pela dotação orçamentária sob símbolo 221-8.38.4 - Subvenções
Escolares - 2 - Extranumerárias - a conceder na forma legal.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, em 7 de maio de 1949.

a)ALBINO HILLEBRAND
Prefeito Municipal

a)Sely Rocha
Escriturária
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